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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

Despacho

Nos termos do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 5/88/M, de 25 de Maio, homologo a presente
lista de colocações.

Secretaria Regional da Educação, aos 6 de Junho de 2003

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Francisco José
Vieira Fernandes

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Preâmbulo

1 - Ao abrigo dos Decretos Legislativos Regionais nos
5/88/M, de 25 de Maio, 14-A/2001/M, de 28 de

Maio, publica-se a lista de colocações do concurso
de Educadores de Infância do Quadro Único, aberto
por aviso publicado no "Jornal Oficial" da RAM e
"Diário da República" nos 22 e 26 de 2003-01-31,
respectivamente.

A - Número de Ordem
B - Número de Inscrição
C - Prioridade de Concursos: M - Madeira; C/A -

Continente ou Açores
D - Nome do Candidato
E - Escalão
F - Código/Designação do Estabelecimento de

Educação

Direcção Regional de Administração Educativa, 6 de
Junho de 2003.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado
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Preâmbulo

I - Ao abrigo dos Decretos Legislativos Regionais nos
5/88/M, de 25 de Maio e 14-A/2001/M, de28 de
Maio é publicitada a lista ordenada provisória de
graduação dos Educadores de Infância do Quadro
Regional de Vinculação, aberto por aviso publicado
no "Jornal Oficial" da RAM e "Diário da República"
nos 64 e 77, de 2003-04-01, respectivamente.

II - Significado da coluna E constante da Lista Ordenada
Provisória, para os candidatos das situações:
- Educador de Infância já pertencente aos

Quadros Distritais de Vinculação do Continente
e da Região Autónoma dos Açores (1.1);

- Candidato habilitado com o curso de
Educador de Infância (2.1).
A - Número de Ordem

B - Número de Inscrição
C - Nome do Candidato
D - Prioridade de Concursos: M - Ma-

deira; C/A - Continente ou Açores
E - Escalão
F - Graduação Profissional
G - Classificação Profissional
H - Dias de serviço contáveis para a

Graduação Profissional
I - Dias antes da profissionalização con-

táveis para a Graduação Pro-fissional
J - Data de Nascimento no Formato -

Ano-Mês-Dia.

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 5 de
Junho de 2003.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado
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Aviso

LISTAS DEFINITIVAS DOS CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS DO CONCURSO AO QUADRO ÚNICO DE EDUCADORES DE
INFÂNCIA PARA O ANO ESCOLAR DE 2003-2004, REGULADAPELO DECRETO LEGISLATIVO REGIONALNº 5/88/M, DE 25 DE MAIO, COM AS
ALTERAÇÕES  INTRODUZIDAS  PELO DECRETO  LEGISLATIVO REGIONALN.º 14-A/2001/M, DE 28 DE MAIO - Dando-se cumprimento ao
estipulado no nº 4 do artigo 18º do Decreto Legislativo Regional nº 5/88/M, de 28 de Maio, com as alterações introduzidas pelo
Decreto Legislativo Regional nº 14-A/2001/M, de 28 de Maio, informa-se que a partir desta publicação, as listas definitivas dos
candidatos admitidos e excluídos ao Concurso ao Quadro Único de Educadores de Infância, cujo aviso de abertura foi publicado
no Diário da República e Jornal Oficial nos 26 e 22 de 31 de Janeiro de 2003, encontram-se para consulta na Direcção Regional
de Administração Educativa e nas Delegações Escolares da Região Autónoma da Madeira, Gabinete do Ministro da República
para a RAM, Direcções Regionais de Educação, Secretaria Regional de Educação e Cultura da Região Autónoma dos Açores
e nas Casas da Madeira sediadas em Lisboa, Coimbra, Porto e Açores e nos endereços electrónicos: www. madeira-edu.pt e
www.madeira-edu.pt/drae

Direcção Regional de Administração Educativa, 6 de Junho de 2003.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  8,44 (IVA incluído)
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